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Código Florestal protege

p. 3-16). Na segunda categoria, encon-

tram-se as plantações florestais estabe-

lecidas em resultado da ação humana e

que constituem uma cultura, sendo, por

esse motivo, excepcionadas daquele tra-

tamento (Ahrens, 2003). Tanto em um

caso como no outro, existem dispositivos

do Código Florestal que lhes são perti-

nentes e que devem ser respeitados, para

que o uso das florestas, como também da

propriedade imóvel rural ou urbana, seja

realizado dentro da legalidade.

O Código Florestal brasileiro foi insti-

tuído em 15 de setembro de 1965, pela Lei

n. 4.771. Organizado, na atualidade, em

50 artigos, o Código Florestal contém

unicidade, completude e estrutura orgâ-

nica própria. O conteúdo normativo do

Código Florestal prioriza a proteção das

florestas e das demais formas de vege-

tação existentes em todo o território

nacional, mesmo quando localizadas na

propriedade privada. Como exemplos de

vegetação, mencionam-se os campos

naturais, o cerrado, a caatinga, a vege-

tação protetora de mangues, de restin-

gas e de dunas, e assim também as flo-

restas nativas. Tal proteção tem como

propósito a perpetuidade de um mínimo

de cobertura vegetal nativa que a socie-

dade precisa para satisfazer as suas mais

diferentes necessidades. Ao proteger as

florestas (nativas ou plantadas) existen-

tes em todo o território nacional, aquela

lei também protege os solos (contra a

erosão), as águas dos rios, dos lagos e das

lagoas (contra o assoreamento com sedi-

mentos resultantes da erosão) e a fauna

que lhe seja peculiar, em cada caso.

Muito embora constitua o principal

instrumento para a proteção do patri-

mônio florístico brasileiro, o Código

Florestal deve ser examinado em con-

junto com as diversas formas de regu-

lamentação de seu conteúdo normati-

vo e que são contempladas em outras

Recursos florestais, no Brasil, são legal-

mente compostos por florestas nativas

e por florestas plantadas. Na medida

que constituem parte da flora, as pri-

meiras são também consideradas recur-

sos ambientais, e assim, portanto, bens

jurídicos de natureza difusa (Deus, 2003,

cobertura vegetal necessária
Sergio Ahrens *

Propriedade rural com reserva legal efetivada; Anhembi, SP
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leis, decretos e atos administrativas,

como portarias, instruções normativas e

resoluções, especialmente as editadas

pelo Conselho Nacional do Meio Ambien-

te (Conama). É importante destacar que

o artigo 186 da Constituição Federal de

1988 estabelece os requisitos a serem

observados para que a propriedade rural

cumpra a sua “função social”, e determi-

na “a utilização adequada dos recursos

naturais disponíveis e preservação do

meio ambiente”, o que implica sejam ob-

servadas as normas legais estabelecidas

também pelo Código Florestal. Alguns

conflitos associados ao cumprimento

dessa obrigatoriedade são examinados

por Campos Júnior (2004), Figueiredo

(2004) e, especialmente, Marés (2003).

O Código Florestal também contempla

a possibilidade de se usar as florestas

nativas, mas, nessa hipótese, estabelece

“limitações administrativas” ao uso da

propriedade. Nesse sentido, as seguin-

tes figuras jurídicas, presentes no corpo

da Lei n. 4.771/65, são particularmente

relevantes para essa análise:

As “florestas e demais formas de vege-

tação de preservação permanente”

(arts. 2º e 3º), que devem ser mantidas

ou restabelecidas em locais denomi-

nados “Áreas de Preservação Perma-

nente (APPs)”;

a “Reserva legal” (arts. 16 e 44): mui-

to embora tal figura existisse desde

1965, e mesmo antes, no Código Flo-

restal de 1934, o vocábulo foi introdu-

zido no Código apenas com a edição

da Lei n. 7.803/89.

A respeito das duas figuras jurídicas

mencionadas, o Código Florestal estabe-

lece, em seu artigo 1º, parágrafo 2º, as

seguintes definições:

“Artigo 1º - (...)

§ 2º - Para os efeitos deste Código, en-

tende-se por:

(...)

II - Área de preservação permanente:

área protegida nos termos dos arti-

gos 2º e 3º desta Lei, coberta ou não

por vegetação nativa, com a função

ambiental de preservar os recursos

hídricos, a paisagem, a estabilidade

geológica, a biodiversidade, o fluxo

gênico de fauna e flora, proteger o

solo e assegurar o bem-estar das po-

pulações humanas.

III - Reserva legal: área localizada no

interior de uma propriedade ou posse

rural, excetuada a de preservação

permanente, necessária ao uso sus-

tentável dos recursos naturais, à con-

servação e reabilitação dos processos

ecológicos, à conservação da biodi-

versidade e ao abrigo e proteção de

fauna e flora nativas.”

O artigo 2º determina a preservação

da vegetação nativa, por vezes florestas,

no entorno de nascentes, nas margens

de cursos d’água, em terrenos com decli-

vidade acima de 45º e no topo de morros

e de montanhas (Resoluções Conama ns.

302/2002 e 303/2002), inclusive em áre-

as urbanas. O artigo 3º prevê a institui-

ção de APPs quando assim declaradas

pelo Poder Público e, por esse motivo,

passíveis de indenização. Adicionalmen-

te às APPs, o artigo 16 determina que o

proprietário (ou possuidor) rural con-

serve a vegetação nativa em determina-

da porcentagem da área total de cada

propriedade (ou posse), a título de “re-

serva legal” (80% e 35%, se fitofisionomi-

as florestais ou cerrado, respectivamen-

te, na Amazônia Legal; 20% para flores-

tas e outras formas de vegetação, em

qualquer outra região do país). O uso das

florestas nativas, excetuadas as de pre-

servação permanente, pode ser autoriza-

do apenas no âmbito de um Plano de Ma-

nejo Florestal Sustentável de Uso Múlti-

plo, segundo os seguintes termos:

“Artigo 19 - A exploração de florestas e

de formações sucessoras, tanto de do-

mínio público como de domínio priva-

do, dependerá de aprovação prévia do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis

(Ibama), bem como da adoção de téc-

nicas de condução, exploração, repo-

sição florestal e manejo compatíveis

com os vários ecossistemas que a co-

bertura arbórea forme.”

Após a Constituição Federal de 1988,

toda a legislação brasileira deve ser in-

terpretada e aplicada pela ótica da sus-

tentabilidade, observando-se as suas di-

mensões econômica, social e ambiental,

no que seja pertinente. Assim, também

com o Código Florestal: se antes se im-

punha o cumprimento do princípio do

rendimento sustentado, após a Consti-

tuição Federal de 1988, diz-se do mane-

jo florestal sustentável. Com a edição da

Medida Provisória n. 1.956-50, de 28/5/

2000, vigente na atualidade a Medida

Provisória n. 2.166-67, de 24/8/2001, im-

portantes alterações foram introduzidas

no conteúdo normativo da Lei n. 4.771/

65. Desde então, o Código Florestal en-

contra-se provisoriamente modificado.

A sociedade brasileira aguarda a con-

versão da mencionada medida provisó-

ria, ou de seu substitutivo, em lei, para

que, dessa maneira, as alterações sejam

materializadas de forma concreta e du-

radoura, o que propiciará segurança ju-

rídica a todos os interessados. 

* Sergio Ahrens é engenheiro florestal e

bacharel em direito, Embrapa Florestas,

Colombo, PR; (sahrens@cnpf.embrapa.br).
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